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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 1.662, DE 06 DE MAIO DE 2021.

 
Acrescenta o § 3º ao Artigo 10 do Decreto
Municipal n.º 1.650 de 16 de abril de 2021.

 
JOSÉ AMAZAN SILVA, Prefeito Municipal de Jardim do
Seridó/RN, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo
65, inciso V, da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO a necessidade de que há a necessidade de
estipular prazo para pagamento do Suprimento de Fundos ao
Suprido a contar da autorização pelo ordenador de despesa;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica acrescentado o § 3º ao Art. 10 do Decreto
Municipal n.º 1650 de 16 de abril de 2021, com a seguinte
redação:
 
“Art. 10 (...)
§ 3º - O prazo de entrega do numerário ao Suprido é de até 10
(dez) dias contados da autorização do ordenador de despesa
descrito no caput do Artigo 03º desse Decreto.” (NR)
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos à 19 de abril de 2021, revogadas as
disposições em contrário.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municípial
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